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CHÃ GRANDE

MINUTA DE CONTRATO N9 /2026

CONTRATO ADMINISTRA.ÍIVO PARA

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE E, DE

OUTRO LADO, A EMPRESA

TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATóRIO

Ne _--112026 - DTSPENSA /2026.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como

coNTRATANTE O MuNtcípto DE CHÃ cReruoe - pe, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o ns 11.049.806/0001-90, situado à Avenida São José, 10, Centro - Chã Grande-PE, neste

ato representado por, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx»(x, (qualificação), inscrito no CPF sob o ns xxxxxxxx

e portador da cédula de identidade ne xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e como CONTRATADA a Empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no

CNP.I sob o ns xxxxxxxxxxxxxx, estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu

representante legal, a (o) sra. (o) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx (qualificação) têm entre si, justo e acordado, e

celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo,

que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com o Processo Administrativo ne

xxx/2026 - Dispensa ns xxx/2026, devidamente Autorizada pela Autoridade Supetior eín xxlx,,l7026,

nos termos dâ Lei ns. f4.B33l2l e suas alterações.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos

de na execução de Geração Eletrônica de Documentos - GED e locação do sistema Arqserv, para

arquivamento de dados de interesse do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de

Chã Grande - CHÃpREV, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de

Referência.

PAúGRAFo ÚNrco - DA vlNcutAçÃo

Vinculam esta contratação, independentêmente de transcrição:

1.1.1 . O Termo de Referência;

1.1.2. A Proposta do contratado;

1.1 .3. Eventuais anexos dos documentos supracitados

Ns da Nota de Empenho

CúUSUtÂ SEGUNDA - DO REGIME JURíDICO

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Termo de Referência, ora

citado, e subsidiariamente pelas Leis f4.133/7021, por suas cláusulas e preceitos de direito
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público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposiçõês
de direito privado.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA Do coNTRATo

O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

cúusurA eUARTA - DA ATTERAçÃo corurnarual

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art.65, lnciso lda Lei 8.666/93;

b) Por acordo das partes, conforme Art.65, lnciso ll da Lei 8.666/93;

cúUsUtA QUINTA - DA REscIsÃo coNTRATUAt

PAúGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PAúGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministÍação providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contratô referida no item ante rio r deco rrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhê aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no a rtigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

i. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lêi.

ii. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumprídos ou parcialmente
cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. lndenizações e multas.

b. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório a rt. 131 CA d i n.s 4 33
de 2021).
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cúusuu ssxra - Do pREço r coruotçors DE PAGAMENTo

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor de RS xxxxxx {xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

QUANT

VÂLOR

uNrrÁRro
VALOR

TOTAI"

panÁsRAfO PRIMEIRO - o pagamento será realizado em parcelas mensais, conforme tabela

acima, As demais condições a elê referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

cúusurA sÉflMA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta

das dotações orçamentárias indicadas abaixo:

U nidade Gestora:x
órgão: xxxxxxxxxxxxxxxxx
U nidade: xxxxxxxxxxxxxxxxx
Programa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Elemento de Despesa : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

cúUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊruCIN ON RESPONSABILIDADE

Fica expressamente vedada à CONTRATADA a transferência de responsabilidade da execução

do objeto contratual do Processo administrativo n" xxx/2o26 Dispensa ne xx:x/2026, a qualquer

outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em parte.

cúusuLA NoNA - DA FtscALtzAçÃo

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela secretaria

solicitante.

cúusuLA DÉcrMA - DA ExEcuçÃo Do sERVIço
O serviço deverá ser prestado conforme disposto no Termo de Referência.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs oBRIGAçÔes oa corurnlrADA/coNTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei

CONTRATADA:

14.113/21, são obrigaçôes ria

a) Executar os serviços objeto do contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos

fixados;

-.1

Srlva Bârbosà

CHÁPRTV

útariã nc 015/?o7c

ITEM ESPECTFTCAçÃO U NID

DE MÊDIDA

1

I

L



i!t"I
PFEFEITUPA

PÍoÍéitrJ'à I'lunicipàl
dê chá 6rãado
CNPIr 11.O49.806/0ool 90

CHA GRANDE

b) Realizâr todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado;

c) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato, ainda que

fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

d) Apresentar relatórios trimestrais das atividades desenvolvidas;

Além das obrigações Íesultantes da observância da Lei 814.133/21, são obrigações da

CONTRATANTE:

a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços,

fixando{he, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

b) emitir a Ordem de Serviço;

c) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscalcorrespondente;

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

em relação aos serviços objeto do Contrato;

e) efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

f) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsa bilidade da

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - cúusutA DÉcrMA SEGUNDA - TNFRAçÕES E sANçÕEs

ADMINISTRATIVAS

PAúGRAFO PRIMEIRO - comete infração administrativa, nos termos da !gr-É14J33.-de202-1,
o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à ínexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, dê 1e de agosto de 2013.

5erão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133.

de 2021
ii) lmpedimento de licitar e contretar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais Brave (art. 156, § 4q, da Lei ne 14.133, de 2021);

Av. Sào José. lOl. CentÍo, Chá Crande-PE l {iLp' l-5.ÍiJb-COt}
18] ) 3537-ll40 | âd rn I n rst racaoíOch a gra nde- pe.q cv. br

Silva Barboç

CHÃPREV

Portaria nq 01§/-)01c

I



§.s
ÊPÉ ÊÉ tlu Êa

I
CHA GRANDE Pr€ísit úrn l.rGnicipôl

CNPJ: ll.O/i9.8O6/0OO'l'9O

iíi) Declaração de inidoneidade pãra licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bêm como nas

alíneas "b", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ( art. 156. §54.

da Lei ne L4.733, de 202L
iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
pa rcela inadimplida.

A aplicação das sançõês previstas neste Contrato nâo exclui, êm hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de
202tl

PARÁGRAFo SEGUNDo - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7e. da Lei ne 14.133, de 2021).

PAúGRAFO TERCEIRO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação ( arr. 1.57 da Lei n-o

14.13 3 de 2021

PAúGRAFO QUARTO - Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156.
s aL ine 4.L 3 d 2 2t

PARÁGRAFo QUINTo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
prêvisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplícação das sanções serão considerados ( art. 156, §1e, çla Lqr nq

t4.L13 de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFo sÉTIMO - os atos previstos como infrações administrativas nê lei n! 14.133 de

2027. ou em outras leis de licitações e contratos da Administrêção Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846 de 2013 serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadê competente
definidos na referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO olTAvO - A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar coníusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa .juridica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133. de 2021)

PARÁGRAFO NoNo - o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
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SANDRO CORRÊA DOs SANTOS

Prefeito do Município de Chã Grande
CoNTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Emprêsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei ne 14.133, de 2021)

PARÁGRAFo DÉclMo - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referrdo órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos ãdministrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME ns 26,
de 13 de abril de 2022

cúusutA oÉcrMA TERCEtRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAT (aIt. 92, XtX)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumprldas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERcEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as rêspectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - DAs DtspostçÕEs GERAts

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal de
Chã Grande, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art.20 do
Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno
direito.

CúUSUIA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Chã Grande, Estado de Pernambuco,
para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por estarem certos e combinados, assinam o presênte contrato em três (03) vias de igual teor,
para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Chã Grande XX de fevereiro de 2026.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ nQ xxxxxxxxxxxxxxxx

CoNTRAÍaoa
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